
    Nº 1578, quarta-feira, 11 de novembro de 2020

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 561, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2020.
 

Concede revisão geral anual e dispõe sobre os dias
de paralisação em razão da greve dos servidores
municipais em 2020.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual de
2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) aos servidores ativos, inativos e
pensionistas do Município.

Parágrafo único. A diferença de vencimentos apurada entre 1º de maio de 2020
e 31 de outubro de 2020, decorrente da aplicação retroativa do índice previsto no caput, incidirá no
vencimento do mês de novembro, a ser creditado até o quinto dia útil do mês de dezembro de 2020.

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar o desconto da
remuneração e das penalidades na carreira aplicadas aos servidores públicos municipais que
participaram das paralisações havidas nos dias 13 de fevereiro de 2020 e 21 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a, até o dia 31 de agosto de
2021, exigir a compensação e/ou reposição das horas não trabalhadas dos servidores que
participaram das paralisações havidas entre os dias 17 de fevereiro de 2020 e 02 de março de 2020.

 

Art. 4º As despesas com a presente lei complementar correrão à custa do
orçamento vigente.

 

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/11/2020, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7581593 e o
código CRC EC81B88D.

DECRETO Nº 39.826, de 10 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
12 de novembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Erlan Miranda da Silva, matrícula 52.803, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/11/2020, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/11/2020, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7578226 e o
código CRC F9D33EEA.

DECRETO Nº 39.824, de 10 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.
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